
ESTADO DE ALAGOAS  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAU 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

RESOLUÇÃO Nº 045 DE 22 DE JULHO DE 2021. 

Os membros da Comissão Intergestores Bipartite, 

aprovam a solicitação da habilitação junto ao 
Ministério da Saúde do Centro de Especialidades 

Odontológica (CEO Tipo I), para o município de 
Murici/AL.  

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde 
do Estado de Alagoas – CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 

conferem o art. 14- A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do 
Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e:  

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º e 4º da Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, que determinam a forma de repasse de recursos aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal e as condições para que os entes recebam os recursos; 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta 
arts. 14-A e 14-B à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor sobre 

as comissões 1ntergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de 
Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e dá outras providências.  

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 

Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência 

à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;  

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto 1994, que dispõe sobre 
as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional 

de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 891, de 31 de março de 2017 Concede aos 
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) a adesão à Rede de Cuidados à Pessoa 
com Deficiência e define os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao 

custeio mensal. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 975/SAS/MS, de 14 de setembro de 2012, que 
inclui na Tabela de Incentivos das Redes no Sistema do Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) os incentivos (CEO) I, II e III - Rede de Cuidados 
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à Pessoa com Deficiência; 

CONSIDERANDO a Seção I - Disposições gerais do Capítulo V - Centro de 
Especialidades Odontológicas (CEO) e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias 
(LRPD) da Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017; 

CONSIDERANDO a Seção VI - Dos valores dos Incentivos de Implantação e 

de Custeio Mensal dos Centros de Especialidades Odontológicos (CEO) do Capitulo I, 
do Título III da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017; 

CONSIDERANDO a Seção VII - Do Financiamento dos Centros de 

Especialidades Odontológicas (CEO) do Capitulo I, do Título III da Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017; 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Assessoria Técnica de Saúde Bucal-

ATSB/GAP/SESAU, no processo SEI/SESAU nº E:02000.0000016988/2021, 
aprovando a solicitação da implantação de um  Centro de Especialidades Odontológicas 
CEO tipo I no município de Murici  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a solicitação de habilitação do serviço do Centro de 

Especialidades Odontológica (CEO Tipo I), para o município de Murici/AL. 

Art. 2º - Os recursos financeiros inerentes à habilitação do serviço do Centro de 
Especialidades Odontológica (CEO Tipo I), para o município de Murici/AL, correrão 

por conta do orçamento do Ministério da Saúde - Atenção à Saúde da População para 
Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, não havendo nenhum custo por parte da secretaria de Estado da 
Saúde de Alagoas. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

Maceió, 22 de julho de 2021. 

 

 

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima    Cláudio Alexandre Ayres da Costa      

     Presidente do COSEMS/AL       Secretário de Estado da Saúde 
   Vice Coordenadora da CIB/AL              Coordenador da CIB/AL 

 


